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31,

si:

Parágrafo único. A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por
este Decreto reger-seá pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus
regulamentos.

Art. 22 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacidnal, nos termos do § 3 .

2 do art. 223 da Constituição,

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de outubro 	 de 1997,1762 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Sérgio Moita

DECRETO DE 6 DE OUTUBRO DE 1997

Autoriza a empresa WAIT'S ALIMENTOS S.A. a
estabelecer filial na República Federativa do Brasil, sob a
denominação social de WATT'S ALIMENTOS S.A. DO
BRASIL, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 64 do Decreto-lei n 2 2.627, de 26 de
setembro de 1940, mantido pelo art. 300 da Lei n 2 6:404, de 15 de dezembro de 1976, e o que consta no
Processo MICT n9 52700-000376/97-08,

DECRETA:

Art. P Fica a empresa WA'IT'S ALIMENTOS S.A., com sede social na Rua Luís Alberto
de Herrera, no 195, Edifício Inter Express, 2° andar, conjunto 202, Assunção, República do Paraguai,
autorizada a funcionar no Brasil, por intermédio da filial WATT'S ALIMENTOS S.A. DO BRASIL,
tendo como objeto social a importação, comercialização e distribuição dos produtos alimentícios produzidos
pela matriz, com capital destacado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o desempenho das suas
atividades em território nacional, obrigando-se a cumprir integralmente as leis e regulamentos em vigor
ou que venham a vigorar sobre o objeto da presente autorização.

Art. 22 Ficam ainda estabelecidas as seguintes obrigações:

1 - a empresa WATT'S ALIMENTOS S.A. é obrigada a ter permanentemente um
represelitante legal no Brasil, junto à filial WATT'S ALIMENTOS S.A. DO BRASIL, com plenos e
ilimitados poderes para tratar quaisquer questões e resolvê-las definitivamente, podendo ser demandado e
receber citação inicial pela sociedade;

II - todos os atos que praticar no Brasil ficarão sujeitos às leis e aos tribunais brasileiros,
sem que, em tempo algum, possa a referida empresa reclamar qualquer exceção, fundada em seus
Estatutos;

ifi - a sociedade não poderá realizar no Brasil atividades constantes de seus Estatutos
'edadas às sociedades estrangeiras e somente poderá exercer as que dependam, de aprovação prévia de

órgão governamental, sob as condições autorizadas;

IV - dependerá de aprovação do governo brasileiro qualquer alteração nos Estatutos da
empresa, que implique a mudança de condições e regras estabelecidas na presente autorização;

V .. publicado o ato de autorização, fica a empresa obrigada a providenciar o arquivamento
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar, das folhas do Diário Oficial da União e dos
documentos que instruíram o requerimento desta autorização;

VI - ao encerramento de cada exercício social, deverá apresentar à Junta Comercial da
unidade federativa onde estiver localizada, para anotação nos registros, folha do Diário Oficial da União,
do Estado ou do Distrito Federal, conforme o caso, e de jornal de grande circulação, contendo as
publicações obrigatórias por força do art. 70 e parágrafo único do Decrete-lei n 2 2.627, de 26 de setembro
de 1940, mantido pelo art. 300 da Lei n 2 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

VII - a infração de qualquer das obrigações, para a qual não esteja cominada pena especial,
será punida, considerando-se a gravidade da falta, com cassação da autorização.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6	 de outubro	 de 1997; 1761 da Independência e 109 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Francisco Dorneiles

DECRETO DE 6 DE OUTUBRO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 243.000,00, em favor da
Presidência da República, para reforço de dotação
consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ai t. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6 2, inciso 1, alínea "a", da Lei n2 9.438,
de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 12 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nn 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor da Presidência da República, crédito suplementar no valor de R$ 243.000,00 (duzentos e
quarenta e três mil reais), para atender à programação indicada no Anexo 1 deste Decreto.

Art 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de outubro	 de 1997; i762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

20400 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA
20402 - AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA	 .00

ANEXO 1	 CREDITO S&WtEIITNR

POQANA DE TRABALHO (SUPLEMENTACÃO)
	

RECURSOS 0€ TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇO
EM
S
F

O	 FIE
O

1 O 1 A 1. PESSOAL E
EtC. SOCIAIS

JUROS E 11€.
DA DIVIDA

(ArTR5 DESP.
CENIES

INVESTIIENTOS INVERSÕES
FINNICEIRAS

ATIZAÇO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

ACRAINISTRAÇRO E PLANEJOT*NTO 243 000 243 000

AT9OI8I57RAÇOO 243.000 043 000

AOMIAISTOAÇZO GERAL 043 000 243000

03 007 00214900 243 000 243 000
COORDENAÇÃO E M*MJTENÇZO GEREI.

ASSEOJRAR	 AS	 CONDIÇEES	 NECESSARIRS	 PARA	 A
MANUTENÇÃO £ O FUNCIONR0€NOO 095 SERVIÇOS 00 09000,
VOLTADAS	 AS	 AÇOES	 DE	 PESSOAL.	 AI90INISTRAÇVO.
RUOERNI ZEÇOO.	 ASSESSORAI*NTO	 SUPERIOR,
DOCUEENOAÇVO. PATRIRUNIO. PL4NEJARENTR, OOÇA0€NTO E
CONTROLE. ASSUNTOS .RJRIDICOS. 	 COMJNICAÇZO	 SOCIAL,
INFORMATICA. TRANSPORTE	 REPAROS.	 RE
FORMAS E AORPTAÇEES DE	 INVVEIS.	 TELECOM.1NIC4ÇDES.
ETC.

03307 0021.49000001 F 243000 243,000
~TENÇÃO 003 SERVIÇOS 0€ ADMINISTRAÇÃO GERAL 90 243.000 243 000

00 243 000 243 000

TOTAL	 FISCAL 243.000 243 000

20400 — GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA
20402 — AGENCIA ESPACIAL BRASILEIRA	 . 	 R$	 .00

ANEXO II	 CREDITO SIRUNTM

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)	 RCCEWSOS DE 100*5 AS FONTES E TRANSÇEREIICI4S

ESPECIFICAÇÃO
EM
S
F

O	 FTE
O

1 O T A L PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS £ ENC.
DA DIVIDA

(SIT**S DESP.
CENTES

INVESTIMENTOS INVERSÕES
~IRAS

AII,TIZA(5O
DA DIVIDA OUTRAS DEI?.DE CAPITAL

ALO4INISTAAÇZO E PLANEJARENTO 243 000 243 000

CIEIICIA E TECNOLOGIA 243 000 243 000

PESQUISA APLICADA 243.000 743.000

03 010 00 	 lONA 243 000 243 000
S4TCLITES DE OOSERVAÇZO DA TERRA E COEUNICAÇOES

CAPACITAR INSTITUIÇOES NACIONAIS 	 A	 DESENVOLVER.
CONSTRUIR E CONTROLAR SATELITES PARA FINS DE COLETA
DE 

DADOS
 A*MIENTAIS. SENSOOIARENIO REROTO. AtEI COEI)

DE COI.UNICAÇOES
PROJETO 0€ COOPERAÇXO TECNICR PRESTADA 10910*09) • 5
SATELITE CONSTRUIOO 15910)	 •

03 010 0055,106* 0003 € 23000 23 000
OESENVOLVIEENIO DE SATELITE DE COI9JNICAÇOO 90 23 coo 23 000
SATELITE CONSTRUIDO	 10910)	 •	 1

1,
23 000 23 000

03 010 OOST IRES 0001 E 220 000 270 000
COOPERRÇXO COM INSTIOUIÇXES CIENTIFICAS 50 220.000 270 OVO
PROJETO DC COOPERAÇIO IECNICA PRESTADA IUNIOADEI • 5 100 220 000 220 000

TOTAL	 FISCAL 243.000 243 000

AS QUANTIDADES 0*5 MATAS REPRES_LIYAAI 5*10 PRSIC C ATUAL
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